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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 4.859/2013

ALTERA A LEI Nº 2.742, DE 20 DE MAIO DE 1992
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 10, da Lei Municipal nº 2.742, de 20 de maio de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10 ....
Parágrafo único. O exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor a percepção de um adicional de 30% (trinta por cento) incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, o qual não se incorporará, em hipótese alguma, à remuneração ou vencimento do servidor, conforme estabelece o artigo 90 e seguintes da Lei 2.680/91.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º/8/13, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 25 de setembro de 2013.
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